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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

;

INEXIGIBILIDADE 003/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2023

CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA VISANDO

A ANÁLISE E POSTERIOR AJUIZAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL

BUSCANDO COMPELIR A UNIÃO A EFETUAR O REPASSE DA QUOTA

PARTE DO MUNICÍPIO NO FPM CONSIDERANDO TODOS OS

INGRESSOS ORIUNDOS DO IPI E DO IR E NÃO APENAS DETERMINADAS

PARCELAS, BEM COMO A DEVOLUÇÃO DA QUANTIA NÃO REPASSADA

NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS.

OBJETO:

s

Secretaria Municipal de Administração
REQUISITANTE
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1-TERMO DE ABERTURA;

2 - OFÍCIO DA SECRETARIA DE FINANÇAS;

3 - DESPACHO DE ABERTURA;

4 - INFORMAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO;

5 - AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA DESPESA;

6 - MEMORANDO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO;

7 - PARECER - ASSESSORIA JURÍDICA;

8 - PARECER - COMISSÃO DE LICITAÇÃO;

9-RATIFICAÇÃO

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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TERMO DE ABERTURA

Nos termos do despacho da Exma, Sra. Prefeita Municipal, procedo a abertura do presente

Processo Administrativo n° 011/2023, para os devidos fins de direito.

Feira Nova do Maranhão - MA, 16 de fevereiro de 2023.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL
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MEMORANDO

ASSUNTO: REPASSES A MENOR AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM PELA

UNIÃO EM RAZÃO DA NÃO CONTABILIZAÇÃO DE RECURSOS ORIUNDOS DOS INGRESSOS COM

OlRECOMOlPI

Excelentíssima Senhora Prefeita,

A par te cumprimenta-lo, valho-me do presente expediente para informar à Vossa

Excelência que esta Secretaria constatou que este Município vem sofrendo significativas perdas em seus

repasses mensais no Fundo de Participação dos Municípios, doravante denominado FPM, em razão do

incorreto repasse pela União Federal.

É notório que a maioria dos municípios brasileiros depende quase que integralmente dos

recursos oriundos do FPM para a manutenção de serviços básicos como educação e saúde, realidade esta

também experimentada por este município.

Em que pese tal fato e os ditames constitucionais, vem a União incluindo na base de cálculo

apenas determinadas parcelas e não todo e qualquer ingresso com origem no Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI e no Imposto de Renda - IR.

A titulo meramente exemplificativo, temos a situação de determinados ingressos em que os

códigos não são considerados pelo Banco do Brasil como originários do IR e do IPI e que por tal razão não

são repassados ao FPM.

Por outro lado, receitas geradas a partir de forma diversas de adimplemento das obrigações

tributárias também não estão sendo repassadas nos últimos cinco anos ao Município.

Vê-se, portanto, a necessidade de adoção das medidas necessárias para recuperar os

valores que deixaram de ser repassados aos municípios, bem como adequar os repasses futuros a serem

realizados pelo Governo Federal.

Ademais, informo-lhe que se trata de crédito extra orçamentário até então não previsto no

município e que deve ser buscado na preservação de sua competência arrecadatória, segundo os preceitos

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

Em assim sendo, na busca de sanar as irregularidades perpetradas pela União e aumentar

os repasses ao município, vemos como vantajosa a contratação de assessoria especializada para iniciar a

recuperação do crédito acima descrito, sendo recomendada a abertura de procedimento administrativo para

estudo da respectiva contratação.

Feira Nova do Maranhão - MA, 13 de fevereiro de 2023.

^sCesarda Silva
fe Administração e Recursos Humanos

f/5
Secretária Munici
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

Constitui 0 objeto do presente processo licitatório a será processado pela técnica e preço,
com 0 objetivo contratação de Serviços técnicos especializados de consultoria para estudo, levantamento
e propositura de demandas judiciais e/ou administrativas para o correto repasse ao Fundo de
Participação dos Municípios de todas as parcelas recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda
e 0 Imposto sobre Produtos Industrializados.

2. DA JUSTIFICATIVA

Buscar-se-à, aqui, a recuperação de valores ao Fundo de Participação dos Municípios -
FPM do licitante em razão do incorreto repasse das parcelas pela União Federal.

Apesar dos comandos constitucionais serem claros no sentido de que todo o produto da
arrecadação com o IR e com IPI deva ser repassado ao FPM nos percentuais constitucionalmente
definidos, a União vem deixando de repassar diversas rubricas por incongruências entre a Receita
Federal do Brasil e o Banco do Brasil.

Por outro lado, existem dificuldades resultantes do adimplemento dos débitos em
modalidades diversas de pecúnia, e.g. extinção da obrigação tributária pela dação em pagamento.

Registre-se a importância do município em buscar os créditos em seu nome.Ocorre que a
Procuradoria local declarada e expressamente alega-se impossibilitada de assumir o patrocínio da(s)
causa(s) decorrente(s) do presente objeto, haja vista a especificidade deste e o enorme custo de pessoal
e financeiro para o acompanhamento processual em toda a sua futura marcha.

Ademais, trata-se o referido, de crédito extra orçamentário até então não previstos no
Município, e que deve ser buscado na preservação arrecadatória de sua competência, segundo preceitos
da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Quantos aos critérios de pontuação, devem traduzir a real necessidade em se contratar
aquele escritório que seja o mais apto para o serviço. Nesse sentido, há se possibilitar que
escritórios/advogados com ampla experiência, como  é o presente caso.

Erros de execução ou inexperiência podem trazer sérios prejuízos ao município, inclusive
com 0 esgotamento do direito a perceber qualquer valor- o que seria um desastre aos Cofres Municipais.

Assim é que, abrindo mão da possibilidade de contratar diretamente alguma Banca Jurídica,
pela via da inexigibilidade de licitação (o que poderia acarretar na insuficiente prestação, com prejuízos
ao erário), deve-se permitir que o critério da técnica prevaleça sobremaneira em relação ao preço - este
que não poderá, entretanto, ser superior ao de mercado, nem refletir percentual aviltante, indigno e
inexequível,

No quesito preço, embora importante a melhor prestação com alguma economia aos Cofres
municipais, não se pode definir ta! critério como preponderante à escolha do Prestador, inclusive para

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ie Feí>r

^OÜOOOf
Fió: ’

4 \
O

.  :ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
A''^y.

que não se equipare o trabalho do advogado a um leilão de menor preço e não se lhe remuner&de-íomfa'
aviltante - o que de um jeito ou de outro fere de morte o regramento profissional da categoria.

3. DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:

a) Levantamento para a identificação e apuração de todos os valores repassados a menor
pela União, ainda não alcançados pela prescrição legal incidente sobre tais créditos, a título de receita
do FPM, em decorrência dos equívocos de cálculo da União;

b) Propositura de ação de conhecimento objetivando o recebimento pelo Município dos
valores identificados no serviço do subitem “a” deste Projeto Básico;

c) Liquidação e execução dos valores reconhecidos nas disposições das decisões judiciais
decorrente das ações mencionadas no subitem “c" deste Projeto Básico, inclusive a inscrição em
precatório com o seu acompanhamento até a efetiva entrega dos valores ao Município:

d) Acompanhamento aos atos judiciais das ações acima mencionadas, especialmente no
que se refere à interposição de recursos judiciais cabíveis, resposta a eventuais embargos à execução e
recursos apresentados pela União,

4. DO VALOR ESTIMADO DA PERDA

Após análise do setor financeiro do Ente municipal verifica-se a necessidade de contratação
de escritório especializado, respeitadas as formas e condições da lei de licitações, para o correto repasse
ao Fundo de Participação dos Municipios de todas as parcelas recebidas pela União Federai com o
Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos Industrializados.

O atraso imotivado, por parte do CONTRATANTE, no pagamento dos honorários
advocaticios pactuados implicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido, acrescido de juros
de mora e correção monetária legais;

No caso de obtenção de sentença favorável em processo judicial, os honorários de
sucumbência que a outra parte ficará obrigada a pagar, na forma do art. 23, da Lei n° 8.906/94,
pertencerão, na sua totalidade, ao CONTRATADO, Concorrência n° 001/2021 de conformidade com os
procedimentos estipulados no Código de Processo Civil (Lei Federai n° 13.105, de 16 de março de 2015).

5. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE tem como obrigação fornecer ao CONTRATADO todos os documentos
de que dispõe para o bom andamento do feito, devendo observar os prazos indicados pelo
CONTRATADO.

Haverá revogação unilateral do mandato pelo CONTRATANTE, antes do término do serviço,
em caso de conduta indevida praticada pelo CONTATADO em prejuízo ao bom andamento da causa,

entendidas aquelas que impliquem violação às disposições contidas no Estatuto da OAB (Lei
Federal n° 8,906, de 4 de julho de 1994) e no Código de Ética da OAB.

4. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

assim
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O desempenho da atividade da advocacia é atividade-meio, não atividade de^^ííffT ríao
havendo obrigação do CONTfRATADO de obter o resultado objetivado neste contrato, mas sim a
obrigação de se utilizar de todos os meios legais que entender possíveis ou necessários à obtenção do
resultado favorável ao CONTRATANTE;

O CONTRATADO não fica obrigado a interpor recurso ou a adotar procedimento que, a seu
critério, sejam meramente protelatórios, irrelevantes ou infundados, a fim de apenas “esgotar vias legais",
sem que, com isso, exista real possibilidade de obtenção de resultado favorável ao CONTfRATANTE;

O CONTRATADO não poderá formalizar qualquer acordo judicial sem a expressa
autorização da CONTRATANTE;

Disponibilizar documental e virtualmente à CONTRATANTE as cópias assinadas e
protocolizadas das peças elaboradas em cumprimento ao contrato, com o objetivo de formar um banco
de informações judiciais a respeito do presente objeto;

O CONTRATADO entregará mensalmente e também sempre que solicitado pelo
CONTRATANTE relatório do andamento processual, o que deverá ser feito preferencialmente por meio
eletrônico e excepcionalmente por meio fisico;

O CONTRATADO deverá arcar com os valores necessários para cópias de documentos,
deslocamentos e outros custos inerentes á sua prática profissional, ficando a CONTRATANTE
responsável unicamente pelo custeio dos valores das custas processuais e recursais;

7. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas serão custeadas com a seguinte Dotação Orçamentária

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

PROJETO/ATIVIDADE:

04.122.0052.2108.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS

ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros ■ Pessoa Juridica

8. DO PAGAMENTO

A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o benefício
proporcionado à CONTF^TANTE, por força de decisão judicial, por ocasião, na proporção e
condicionado a que isso venha a ocorrer,

Para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de honorários o valor máximo de
até R$ 0,17 (dezessete centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) sobre o benefício alcançado em
decisão judicial, após o trânsito em julgado.
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O pagamento dos honorários contratuais da CONTRATADA será através de dotação
orçamentária, independentemente do recebimento dos honorários de sucumbéncia.

Em caso de insuficiência de recursos para realização do pagamento, a CONTRATANTE autoriza
que os honorários contratuais sejam pagos direíamente da parcela desvinculada do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM, mediante débito junto ao Banco do Brasil, independentemente do
recebimento dos honorários de sucumbéncia.

9. DO SUCEDÂNEO LEGAL DO CONTRATO

A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza,
podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do arí, 79 da Lei no 8.666/1993;

A contratação será regida pela Lei n° 8,666/93 e, subsidiariamente, pelas disposições do
Código Civil,

10. DO TERMO DO CONTRATO

O contrato será por escopo, sendo que a sua extinção somente será operada com a
conclusão do objeto e o seu recebimento pela administração, conforme o entendimento do Tribunal de
Contas da União (Acórdão 1674/2014-Plenàrio, TC 033.123/2010-1, relator Ministro José Múcio
Monteiro, 25.6.201.).

11.DOCRONOGRAMA

Os serviços iniciarão em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, desde que
fornecida pelo Município toda a documentação necessária à prestação.

Tais serviços ocorrerão em total reciprocidade com todos os Órgãos do Ente Municipal que
fornecerão todas as informações solicitadas pela Empresa responsável para o bom desempenho dos
serviços.

Toda a equipe técnica estará acompanhando o processo de execução, mantendo a
Prefeitura Municipal devidamente informada de todo trâmite jurídico.

r^sarda Silva
administração e Recursos Humanos

íai

Secretária Municipal
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